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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O requerimento se faz necessário, devido a transtorno que a via sem pavimentação vem causando aos
moradores e comerciários da referida via. No trecho que compreende entre a Rua João Justino Fernandes e Rua
Francisco Vieira não possui pavimentação asfaltica. 

Solicitamos que se dê a devida atenção ao assunto para que seja solucionado o mais rápido possivel, dentro
do cronograma da secretária.

Pavimentação Asfáltica na rua Cabral de Menezes, bairro Rossevelt

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 02-02-2021

RUA CABRAL DE MENEZES, ENTRE AS RUAS JOÃO JUSTINO FERNANDES E RUA
FRANCISCO VIEIRA DE PAIVA, PRESIDENTE ROOSEVELT, 38.401-012, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA Nº 1775/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* R: Mario pinto Sobrinho, 334, JD.SANTA MONICA, 38.408-128, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO GLÁUCIA DA SAÚDE

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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GLÁUCIA DA SAÚDE

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Nome Quantidade

GLÁUCIA DA SAÚDE 1

1Total


